
 

 

 

Circular  nº 4/2013 

 

21 de Janeiro de 2013 

 

Assunto:  DECLARAÇÃO MENSAL DE REMUNERAÇÕES - Procedimentos Janeiro/2013 
 
Caro Associado, 

 

Na Circular n.º 3/2013, de 17 de Janeiro, tratámos, entre diversos aspectos da fiscalidade aplicada às 

remunerações no ano de 2013, acerca da nova DECLARAÇÃO MENSAL DE REMUNERAÇÕES. Porque 

se trata efectivamente de uma novidade, justifica-se voltar ao tema para deixar mais alguns detalhes 

sobre os procedimentos a adoptar. 

 

Já dizíamos na Circular n.º 3/2013 que nova declaração mensal de remunerações AT tinha sido 

aprovada pela Portaria n.º 6/2013, de 10 de Janeiro, e complementada pelo Despacho Normativo 

n.º1-A/2013, que clarifica a forma de entrega. 

 

Assim, com referência ao mês de Janeiro de 2013, todos os valores pagos a trabalhadores, a qualquer 

título, têm de ser incluídos nesta nova declaração, ou seja, vai incluir rendimentos sujeitos, não 

sujeitos e isentos. Entre os quais, por exemplo, o subsídio de alimentação, as ajudas de custo e 

quilómetros, passando a declarar-se os valores não sujeitos. 

 

Procedimentos a considerar: 

 

1. Deve ser apresentada pelas entidades ou pessoas que tenham pago ou colocado à disposição 

rendimentos de trabalho dependente a pessoas singulares residentes em território nacional. 

 

2. Tem de ser apresentada até ao dia 10 do mês seguinte àquele a que respeitam os 

rendimentos, e exclusivamente por submissão electrónica no portal das Finanças ou da 

Segurança Social, através de um canal de único acesso denominado “Declaração Mensal de 

Remunerações”. 

 

3. Esta declaração deve conter todos os rendimentos de trabalho pagos ou colocados à 

disposição dos respectivos titulares residentes no período a que respeita. Passam a ser 



 

 

 

declarados rendimentos isentos de IRS, bem como os que se encontrem excluídos de 

tributação, como por exemplo ajudas de custo e Kms. 

 

4. As pessoas singulares devedoras de rendimentos do trabalho dependente que não se 

encontrem inscritas para o exercício da actividade empresarial podem optar por declarar 

esses rendimentos na declaração anual Modelo 10 até ao final de Fevereiro do ano seguinte 

àquele a que respeitam os rendimentos. Estarão aqui incluídas as pessoas que pagam 

rendimentos de serviço doméstico, jardinagem ou outros afectos a fins pessoais. 

 

5. Valores de retribuições isentos de IRS: 

 

Ajudas de Custo Diárias 
Deslocações 
em Portugal 

Deslocações 
ao Estrangeiro 

Trabalhadores em Geral 50.20€ 89.39€ 

Membros de Órgãos Estatutários 69.19€ 100.24€ 

 

Sub. Refeição Pago em Dinheiro Pago em Vales 

Valor Diário 4.27€ 6.83€ 

 

Subsidio Por Km 

Percurso percorrido por automóvel próprio do trabalhador 0.36€ 

 

Para que todo este processo de submissão da Declaração mensal corra sem constrangimentos e de 

forma a simplificar o processo, sugerimos que sejam incluídos no recibo de vencimento todos os 

valores com esta natureza pagos ao trabalhador. Para tal, deve informar-se o Departamento de 

Recursos Humanos, designadamente, no que se refere aos valores pagos a título de ajudas de custo 

diárias e de quilómetros, para serem incluídos já nos processamentos com referência ao presente 

mês de Janeiro. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Direcção 


